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Projeto de Lei n°_____ de 2026.

“ALTERA O ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 6.398, DE 2 DE SETEMBRO DE 2020, PARA INCLUIR EXPRESSAMENTE OS PONTOS DE ÔNIBUS ENTRE OS LOCAIS VEDADOS À FIXAÇÃO DE PROPAGANDAS.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
                         Art. 1º O artigo 1º da Lei Municipal nº 6.398, de 2 de setembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
                          “Art. 1º Fica proibido em todo o território do Município de Sumaré, afixar, colar, colocar, pregar, pichar e pintar propagandas ou publicidades em postes de iluminação pública, placas de sinalização, pontes, viadutos, passarelas de pedestres, monumentos públicos, árvores, pontos de ônibus e equipamentos públicos, exceto as que forem de iniciativa do poder público municipal, as festividades e eventos religiosos, particulares e culturais do nosso Município.”
                           Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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RODRIGO DIGÃO 
VEREADOR – UNIÃO BRASIL

Câmara Municipal de Sumaré, 18 de maio de 2026.




Justificativa

A Lei Municipal nº 6.398/2020 foi um avanço no combate à poluição visual e à depredação do patrimônio público, mas sua redação atual, embora inclua “equipamentos públicos” de forma genérica, não menciona expressamente os pontos de ônibus.
A experiência prática tem demonstrado que esses mobiliários urbanos são alvo constante de colagem de cartazes e pichações, muitas vezes poucos dias após sua instalação pela Prefeitura. A ausência de menção expressa gera insegurança jurídica e dificulta a atuação da fiscalização, que fica sujeita a interpretações contestáveis.
A inclusão literal do termo “pontos de ônibus” no caput do artigo 1º elimina qualquer dúvida, torna a vedação explícita e reforça o dever de proteção do mobiliário urbano financiado com recursos públicos. A medida atende ao princípio da legalidade estrita e confere maior efetividade à lei existente, sem criar novas penalidades, pois as multas já previstas no artigo 2º permanecem aplicáveis.
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